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DESAPROPRIAÇÃO - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PúBLICA 

- A lei não exige que do decreto expropriatório constem 
desde logo os fins a serem dados ao imóvel expropriado. 

- Interpretação do art. 5.0 do Decreto-lei n.O 3.365, de 
21-6-1941. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Chadler S. A. versus Estado da Bahia 
Recurso extraordinário n.O 10.330 - Relator: Sr. Ministro 

LAF A YETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês
tes autos de recurso extraordinário 
10.330 da Bahia em que é recorrente 
Chadler S. A. e recorrida a Fazenda 
do Estado: 

Acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
sem divergência de votos, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento de con
formidade com as notas taquigráficas 
juntas aos autos. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1948. 
- Orosimbo Nonato, Presidente. -
Antônio Ca·rlos Lafayette de Andrada, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. 1J.finistro Lafayette de Andrada 
- O Tribunal de Apelação da Bahia 
proferiu o acórdão seguinte que deu 
causa ao recurso extraordinário: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível da Capital, ape
lante Chadler, sociedade anônima e ape
lada a Fazenda do Estado. 

I) O Govêrno do Estado, por de
creto-lei na 183, de 10 de março de 
1944, declarou de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, os remanes
centes dos prédios ns. 96 e 98, na rua 
Carlos Gomes, nesta cidade, pertencen
tes à sociedade comercial Chadler, S. 
A., de cujos prédios o Município da 
Capital já havia desapropriado parte 
para alargamento da rua. Firmado no 
aludido decreto estadual, que, diga-se 
logo, foi baixado com fundamento no 

decreto-lei federal nO 3.365, de 21 de 
junho de 1941, propôs o órgão do Mi
nistério Público da Capital desapro
priação judicial dos remanescentes dos 
citados prédios. Não indicando a ini
cial o preço da desapropriação, foi o 
processo anulado ab initio, o que oca
sionou nova petição do Promotor PÚ
blico, na qual foi, então, oferecido o 
preço de Cr$ 46.800,00. Contestando, 
alegou a ré como fizera anteriormente, 
que o decreto estadual de desapropria
ção, n.o 1&3, de 10 de março de 1944, 
é ilegal, porque não aponta nenhum 
daquêles casos indicados no art. 50 do 
decreto-lei federal n.o 3.365, de 1941, 
corno de utilidade públiclJJ; e quanto ao 
preço, impugnou-o por muito baixo, pre
tendendo a quantia de Cr$ 170.000,00. 
Foram juntadas aos autos as escritu
ras de compra dos dois aludidos pré
dios. O perito, nomeado nos têrmos do 
art. 14 do decreto nO 3.365, avaliou, 
no laudo de fls. 66, os bens em questão 
em Cr$ 80.000,00. O JUIZ, desprezan
do a argüição de ilegalidade do decreto 
estadual nO 183, julgou a ação proce
dente para condenar o Estado a pagar 
a quantia de Cr$ 95.000,00. Recorreu 
o JUIZ nos têrmos do art. 28 do ci
tado decreto nO 3.365, tendo a parte 
ré apelado. O Dr. Procurador Geral, 
nesta instância opinou pela manuten
ção da sentença de la instância. 

II) Ressalta dos autos que dois 
são os pontos da discussão: a.) ilegali
dade do decreto estadual de desapr~ 

priação; b) Preço oferecido menor do 
que o valor dos bens desapropriados. 

y 
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A) A discussão da ilegalidade le
vantada pela ré - apelante é vedada 
pelo decreto nO 3. 365, que em seu art. 
20 dispõe: "A contestação só poderá 
versar sôbre vício do processo judi
cial ou impugnação do preço; qualquer 
outra questão deverá !Ser discutida 
por ação direta". Admita-se, porém. 
como quer Oliveira e Cruz ("Da 
Desapropriação", pág. 54) que êste 
dispositivo "não impedirá que a ques
tão de saber se a desapropriação está 
compreendida entre os casos taxativa
mente enumerados seja argüida pelo 
desapropriado como prejudicial", per
gunta-se: dos autos consta a causa da 
desapropriação e, no caso afirmativo, 
está ela prevista na enumeração do ci
tado art. 5° do decreto nO 3.365? Do 
decreto estadual, é verdade, não consta 
a indicação de nenhuma das modalida
des do referido artigo da lei federal, 
mas no processo a causa da desapro
priação está expressa: " Construção 
do edifício para instalação dos cursos 
de "Carpintaria e de Fundição", parte 
integrante do curso de "Mecânica de 
Máquinas", já em funcionamento ao 
lado da Escola Industrial do Instituto 
Politécnico". Como acentúa o Dr. Pro
curador Geral, "o caso é taxativo de 
desapropriação por utilidade pública, 
conforme o disposto no art. 5°, letra m 
do decreto-lei nO 3.365, de 21 de ju
nho de 1941". Não é preciso que o de
creto estadual de desapropriação de
clare expressamente a causa da expro
priação, basta que do processo se apure 
que a medida se enquadra em qualquer 
das espécies consideradas pela lei como 
de utilidade pública (Seabra Fagun
des) . 

B) Qu,anto ao preço, tem inteira 
procedência a impugnação da expro-
priada. O Estado ofereceu Cr$ ..... . 
46.600,00. O perito achou a quantia de 
Cr$ 80.000,00. A expropriada pediu 
Cr$ 170.000,00. O Juiz fixou a indeniza
ção de Cr$ 95.000,00. Qual a quantia 
que traduz o verdadeiro valor dos bens 
desapropriados? Nenhuma. O art. 27 
do decreto nO 3.365, dentre outros ele
mentos que devem entrar no convenci-

o mento do Juiz, indica o preço da aqui-

slçao do 1movél. Dos autos consta que 
a casa nO 96 foi adquirida por Cr$ .• 
70.000,00 e a de nO 98 por Cr$ ..... . 
45.000,00 ambas no total de Cr$ ... . 
115.000,00. Dos autos consta, ainda, 
que a apelante pagou impostos de 
transmissão e fêz despesas com trans
crição dos imóveis e salários dos ofi
ciais públicos, tudo (aquisição e des
pesas) no total de Cr$ 132.416,70. Re
cebeu da Prefeitura da Capital a quan
tia de Cr$ 20.000,00, tem portanto, 
direito a receber do Estado Cr$ .... 
112.416,70. Esta é a solução justa 
para o caso dos autos. 

lU) Nestas condições, dão provi
mento em parte a ambas as apelações 
para fixar em Cr$ 112.416,70 a inde
nização que o Estado deve pagar à 
apelante pela desapropriação dos re
manescentes dos prédios ns. 96 e 98, 
sitos à rua Carlos Gomes e pertencen
tes à mesma apelante. 

Custas na forma da lei. 
Segunda Câmara do Tribunal de 

Apelação, em 5 de setembro de 1945. -
E. Carrne'iro, Presidente. - Demétrio 
Terinho, Relator". 

Funda-se o extraordinário nas letras 
a e c do inciso lU do art. 101 da Cons~ 
tituição. 

Ofensa ao art. 5° do decreto-lei nO 
3.365, de 1941, de ilegalidade do ato 
expropriativo que fere a Constituição 
de 1937 quando garante o direito de 
propriedade. 

São palavras do recorrente: 
"O exame do decreto declaratório da 

utilidade pública, portanto, é, pelo lado 
de sua legalidade ou: conformidade à 
lei específica, da competência do Po
der Judiciário. 

E por êsse lado, apreciado o decre
to-lei nO 183, do Estado da Bahia, con
cluir-se-á, como já o fêz a Recorrente 
na contestação da ação e alegações de 
debate oral, que fere êle a lei de 
desapropriação ora em vigor; porque, 
em nenhum daquêles requisitos do art. 
5°, da letra a à letra c, ou ainda no da 
letra p, se firmou a utilidade pública e 
conseqüente desapropriação do terreno, 
remanescente da expropriação e demo-
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lição dos dois prédios da rua Carlos 
Gomes, propriedade da Ré no processo. 

Dir-se-á, todavia, como o fêz a de
cisão recorrida, que, do processo admi
nistrativo, consta a causa da desapro
priação. 

Mas, como já se viu na segunda das 
transcrições acima feitas, é ela, a cau
sa, da essência do ato declaratório da 
utilidade pública, porque, em virtude 
dêsse ato é que se opera a desapro
priação. O processo administrativo, 
face à lei de desapropriação, é mera
mente instrutivo ou informativo para 
o fim da declaração, ou não, da utili
dade pública. 

Conseqüentemente, o decreto-lei nO 
183, do Estado da Bahia, que não ob
servou o preceito do decreto-lei nO 3.365, 
de 21 de junho de 1941, que é, dêle, 
o art. 5°, é ilegal. 

E por sua vez, o processo judicial 
que teve êsse ato por base, para o pe
dido da decretação judicial da expro
priação, é nulo, e como tal, sem efeito, 
para obrigar. 

Ilegal o decreto da Bahia, é êle in
constitucional, porque, como já se disse, 
é atentatório do direito de propriedade, 
assegurado pela Constituição Federal 
"aos brasileiros e estrangeiros no país·'. 

A Fazenda do Estado ofereceu ar
razoado a fls. 113. 

Opinou o Dr. Procurador Geral: 
"O recurso parece-nos cabível, com 

apoio da invocada alínea c (fls. 106v.), 
pois a recorrente contestou a validade 
de ato de Govêrno local em face da 
Constituição (fls. 46v.) e a decisão 
julgou válido o ato impugnado. 

"De meritis", opinamos que ao re
curso seja negado provimento, à vista 
dos fundamentos, quer da sentença de 
fls. 81 e do acórdão de fls. 104, que 
só em parte a reformou, quer do pa
recer de fls. 113, da douta Procurado
ria Geral do Estado. 

Distrito Federal, 22 de junho de 
1948. - Luiz GaLZotti, Procurador Ge
ral da República". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lafayette de Androcla 
(Relator) - Afirma a recorrente que o 
decreto-lei nO 183 do Estado da Bahia 
- fere o decreto federal que regula as 
desapropriações, "porque em nenhum 
dos requisitos do art. 5.0 , da letra a à le
tra o, ou ainda no da letra p, se firmou 
o ato do Govêrno, para a declaração da 
utilidade pública e conseqüente desapro
priação do terreno, remanescente da 
expropriação e demolição dos dois pré
dios da rua Carlos Gomes", (fls. 110). 

O decreto-lei nO 3.365, de 1941, veda 
o exame pelo judiciário, no processo de 
ooBfl!P'Topriação se se vellificarem ou 
não os casos de utilidade pública (art. 
90 ) mandàndo resolver qu;alquer ou
tra questão, por ação direta (art. 20) 
ficando a contestação limitada ao ví
cio do processo judicial ou impugnação 
no preço (art. 20). 

No presente recurso a recorrente 
clama contra a ilegalidade do ato de 
desapropriação porque não constaram 
dêle qualquer das modalidades do art. 
50. 

Improcede a argumentação. O acór
dão foi claro em responder ao recor
rente: 

"Do decreto estadual, é verdade, 
não consta a indicação de nenhuma das 
modalidades do referido artigo da lei 
federal, mas no processo a causa da 
desapropriação, está expressa: cons
trução do edifício para a instalação dos 
cursos de Carpintaria e de Fundição, 
parte integrante do curso de Mecânica 
de Máquinas, já em funcionamento ao 
lado da Escola Industrial do Instituto 
Politécnico" (fls. lú4v.). 

Se o decreto de desapropriação se 
referiu claramente aos prédios e foi 
conseqüêneia do processo administra. 
tivo, no qual constava expressamente a 
destinação aos imóveis desapropriados, 
houve perfeita regularidade. 

A lei não exige que do decreto ex
propriativo conste desde logo os fins a , 
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serem dados ao imóvel, mas que não 
sejam tais fins ignorados dês que obje
to mesmo de processo preparatório: 
"declaração de necessidade ou utilidade 
pública é um ato administrativo pre
liminar do procedimento expropriati
vo" (Seabra Fagundes, "Da desapro
priação no Direito Brasileiro", pág. 
113). 

Atendida a lei como reconheceu o 
acórdão recorrido não há se falar em 
ofensa a Constituição quando garante 
o direito de propriedade. 

Conheço do recurso pelo fundamento 
da letra c, mas nego-lhe provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Edgar Costa _ Sr. 
Presidente, também conheço do recurso, 
desde que nele se questiona sôbre vali
dade do decreto em face da Constitui
ção. 

Nego-lhe, porém, provimento nos têr
mos do voto do eminente Sr. Ministro 
Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e 
negaram provimento sem divergência 
de votos. 

CóDIGO DE MINAS - AUTORIZAÇÃO DE LAVRA - REVOGA
çÃO SEM FORMA REGULAR - MANDADO DE SEGURANÇA 

- Se o Govêrno outorgou a autorização de lavra em 
jazida de sua propriedade, não pode revogá-la discricionària
mente, sem obediência à forma regular estabelecida em lei, 
verificadas as hipóteses de caducidade ou nulidade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Dr. Jaime Carneiro Leão de Vasconcelos 
Recurso de mandado de segurança n.o 927 - Relator: Sr. Ministro 

LAUDO DE CAMARGO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança nO 927, 
do Distrito Federal, em que é recorren
te o Dr. Jaime Carneiro Leão de Vas
concelos, acorda o Supremo Tribunal 
Federal, desprezada a preliminar de não 
conhecimento, conceder o mandado, nos 
têrmos das notas juntas, pagas na for
ma legal as custas. 

Rio, 6 de outubro de 1948. - José 
Linhares, Presidente. - Laudo de Ca
margo, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Laudo de Cf1IYYU.Lrgo -
O Dr. Jaime Carneiro Leão de Vascon
celos requereu o presente mandado de 
segurança, para defesa de direito lí
quido e certo e que, diz, foi violado por 

ato manifestamente ilegal do Exmo. Sr. 
Presidente da República. 

E a violação resulta do seguinte: 
Foi autorizado pelo Govêrno Federal 

e após o preenchimento das formalida
des legais (Decreto-lei nO 1.985, de 29 
de fevereiro de 1940, arts. 28, 29 e 31), 
a lavrar jazidas conchíferas, em áreas 
mencionadas e existentes na Lagôa de 
Araruama, no Estado do Rio de J a
neiro. 

A autorização foi realizada através 
dos decretos ns. 10.103 - 10.104 
10.105 - 10.106 e 10.107, de 30 de 
julho de 1942. 

Em 11 de maio de 43, depois de pa
gos os tributos exigidos, requereu ao 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral a posse das jazidas conchífe
ras (citado decreto-lei de 1. 985 a fls. 




